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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA

LEI Nº 2.880 DE 02 DE SETEMBRO DE 1.992

"Autoriza  a  doação  condicional  de  lotes  do
loteamento Jardim Tancredo Neves para fins
habitacionais". 

O  DR.  CLAIN  FERRARI,  Prefeito  do  Município  de
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ  SABER que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  doar  os
seguintes lotes do Loteamento Jardim Tancredo Neves, que vão descritos e
caracterizados  no  Anexo  único  que  fica  fazendo  parte  integrante  e
inseparável desta lei: 

I – QUADRA A: 

1 – Lote 02 – a Aparecido Gonçalves de Lima; 
2 – Lote 05 – a Alcides de Souza e Anilda Goso de Souza;
3  –  Lote  08  –  a  Antonio  Martins  dos  Santos  e  Clarinda

Ferreira da Trindade Santos; 
4 – Lote 11 – a Nilva Teresa Furlan dos Santos;

II – QUADRA B: 

1  –  Lote  03  –  a  Laurindo  Batista  dos  Santos  e  Rosa
Ramalho dos Santos; 

2 – Lote 04 – a Martinho da Silva e Alzira Barbosa da Silva;
3 – Lote 05 – a José Carlos dos Santos e Ana Carmen dos

Santos; 
4 – Lote 08 – a Maria da Silva Araujo; 
5 – Lote 09 – a Benedito Mauricio Ferreira e Izolina Braga

Ferreira;
6 – Lote 10 – a Antonia Rodrigues Gazola
7 – Lote 11 – a Rosinaldo de Carvalho e Edivanda Alves de

Oliveira Carvalho;
8  –  Lote  14  –  a  Milton  Higino  Pereira  e  Eva  de  Castro

Pereira; 
9 – Lote 16 – a Luiz Alves de Oliveira e Izabel  Henrique

Dantas; 
10 – Lote 17 – a Anice de Jesus de Souza;
11 – Lote 18 – a Zelina Maria Amador; 
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12 – Lote 19 – a Manoel Antonio da Silva e Ulina Maria da
Silva;

13 – Lote 22 – a Clementino Costa e Diva Cirino Costa;
14 – Lote 23 – a José Xavier Paixão e Deusenir Gonçalves

Paixão;
15 – Lote 24 – a José Dias de Oliveira e Zulmira Amaral de

Oliveira; 
16 – Lote 27 – a Januário Seruts Vitória e Cleusa Siqueira

Feltrin Seruts Vitória; 
17 – Lote 28 – a Paulo Elias de Almeida e Aparecida Maria

Pereira de Almeida; 
18 – Lote 29 – a Gregório Laurindo de Oliveira e Joana Paes

de Oliveira; 
19 – Lote 30 – a Luiz Benevenuto e Anália Benevenuto;
20 – Lote 31 – a Milton Rocha Batista e Maria Inês Apolin

Batista; 
21 – Lote 32 – a Acir Mendes Barbosa e Juraci Ribeiro da

Cunha Mendes Barbosa;
22 – Lote 33 – a Amélia Rosa do Espírito Santo;
23  –  Lote  34  –  a  Angelo  Moreto  e  Rosária  Sebastiana

Francisco Moreto; 
24  –  Lote  35  –  a  José  Antoniete  Filho  e  Celia  Maria

Antoniete; 
25  –  Lote  36  –  a  Maria  Lucinda  Serafim  e  Fernanda

Aparecida Serafim; (Revogado pela Lei nº 4.068, de 24/9/2001) (Revogado
pela Lei nº 4.189, de 15/5/2002)

26 – Lote 37 – a Aparecida de Fátima da Silva Moraes;
27 – Lote 40 – a Edite Vieira da Silva; 
28  –  Lote  41  –  a  Gerônimo  Israel  Milesi  e  Maria  Divina

Milesi; 
29 – Lote 43 – a José Lauro Grilo  e Maria Madalena do

Amaral Grilo; 

III – QUADRA C: 

1 – Lote 01 – a Cremil Aparecido Nascimento e Luzinete de
Jesus Santos; 

2 – Lote 02 – a Marta matias Fortunato; 
3  –  Lote  05  –  a  José  Gonçalves  da  Costa  e  Bernardete

Gonçalves de Lima; 
4 – Lote 06 – a Aparecida Benedita de Oliveira e Mirinda

Soares de Lima;
5 – Lote 07 – a Valter da Cruz e Sueli de Fátima Campos da

Cruz; 
6 – Lote 08 – a Roque Pedroso dos Santos e Aparecida da

Silva Santos; 
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7  –  Lote  09  –  a  Pedro  Evangelista  de  Souza  e  Maria
Aparecida de Souza; 

8  –  Lote  11  –  a  Victor  Marcelino  de  Oliveira  e  Noêmia
Pereira Barbosa; 

9  –  Lote  12  –  a  Geraldo  Benedito  da  Costa  e  Nercília
Fidêncio da Costa; 

10 – Lote 13 – a Luiz Paulo Geraldo e Maria Lecy Cardoso
Geraldo; 

11  –  Lote  14  –  a  José  Nogueira  da  Silva  e  Angelita
Gonçalves Nogueira; 

12 – Lote 18 – a João Tenório da Silva e Alaíde da Silva;
13  –  Lote  19  –  a  Valdir  Maximino  da  Silva  e  Cirena

Aparecida da Silva;
14 – Lote 23 – a José Barbosa da Silva e Maria Aparecida

da Silva;
15 – Lote 24 – a José Hermínio Sobrinho e Divarcy Maria

Almeida;
16 – Lote 25 – a Laura Gonçalves dos Santos;
17 – Lote 26 – a Leni Aparecida Zeferino Domingues;
18 – Lote 27 – a Antonio Picão Neto e Francisca Vicente

Picão;
19 – Lote 31 – a Antonio Benedito de Godoy e Joana da

Glória de Godoy; 
20 – Lote 32 – a Arixieri Salgado e Maria Benedita de Castro

Salgado; 
21  –  Lote  33  –  a  Francisco  Moreira  Sobrinho  e  Glória

Tibúrcio Moreira; 
22 – Lote 36 – a Antonio Bras da Silva e Sebastiana Borges

da Silva;
23 – Lote 40 – a Dorival dos Santos e Maria Helena da Silva

dos Santos; 
24 – Lote 41 – a Gonçalo Francisco da Rosa e Lúcia Dias da

Rosa; 
25 – Lote 42 – a Cleusa Maria de Souza; 
26 – Lote 43 – a Luiz Carlos de Souza e Maria Isabete Aires;
27  –  Lote  45  –  a  Laercio  da  Silva  e  Neide  Aparecida

Rovesta; 
28 – Lote 47 – a Antonio Falconi e Nair Poltronier Falconi;
29 – Lote 49 – a Eliza Venâncio; 
30 – Lote 51 – a Marina José dos Santos Lopes; 
31 – Lote 52 – a Miguel Arcânjo; 

IV – QUADRA D: 

1 – Lote 01 – a Arnaldo Vieira e Benedita Alfieri;
2 – Lote 02 – a Dercília Maria Gonçalves dos Santos;
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3 –  Lote  05  –  a  João Aparecido  Brito  da  Cunha e  Sueli
Aparecida Ribeiro; 

4 – Lote 06 – a João Batista Alves e Edilene Fontana Alves;
5 – Lote 07 – a Alício Balabem e Marisa de Fatima de Barros

Balabem;
6 – Lote 09 – a Benedita Aparecida da Conceição;
7 – Lote 10 – a Sinval dos Reis e Maria José Barbosa dos

Reis; 
8 – Lote 11 – a Iara Giselda de Oliveira;
9 – Lote 12 – a Arlindo da Silva e Aparecida Rosalino da

Silva;
10 – Lote 13 – a José Joaquim Santana e Isabel  Santos

Santana; 
11 – Lote 14 – a Francisco Irineu Barbosa e Natalina de

Jesus Trigueiros Barbosa; 
12 – Lote 16 – a Ana da Rocha Ferreira; 
13 – Lote 18 – a Esmeraldo Soares de Miranda e Isabel do

Carmo Ferreira de Miranda; 
14 – Lote 19 – a Carlos Alves Martins; 
15 – Lote 20 – a Idália Brígida Aleixo; 
16 – Lote 21 – a Pedro de Almeida Leite e Marli Teodoro

Leite; 
17 – Lote 22 – a Sebastião Francisco de Moraes e Eluína

Marli Hanneman; 
18 – Lote 23 – a Lázaro Soares da Rocha e Marilene de

jesus Rocha; 
19 – Lote 24 – a Antonio Rodrigues da Silva e Maria de

Fatima Chiea da Silva;
20 – Lote 26 – a Antonio Maria e Neide Dias; 
21  –  Lote  27  –  a  Leobino  José  de  Andrade  e  Doralice

Quintino de Andrade; 
22 – Lote 28 – a Manoel da Cruz Prates e Luzia Maria Dias

Prates; 
23 – Lote 29 – a Aparecido Ribeiro dos Santos e Dionisia

Gazola dos Santos; 
24  –  Lote  32  –  a  Joaquim Pereira  de  Lucena e  Carmen

Rodrigues F. de Lucena; 
25 – Lote 33 – a Evanaldo Lima Araújo e Maria Aparecida

Pereira dos Anjos Araújo; 
26  –  Lote  34  –  a  Anibal  Waldinez  Stegani  e  Vera  Lucia

Marconi Stegani; 
27  –  Lote  35  –  a  Antonio  Marcelino  dos  Santos  e  Maria

Aparecida da Silva Santos; 
28 – Lote 38 – a Orlando de Almeida Santos e Marlene Silva

Santos; 
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29 –  Lote  41  –  a  José  Benedito  do  Nascimento  e  Maria
Garcia do Nascimento; 

30  –  Lote  42  –  a  Olivio  Lourenço  e  Carmen  Aparecida
Tararam Lourenço; 

31 – Lote 46 – a Rosalina Tonetti dos Santos; 
32 – Lote 47 – a Eloi Rodrigues de Souza e Rosângela de

Oliveira Souza; 
33 – Lote 49 – a Patrocínio Dias Filho e Glória da Cruz Dias;
34 – Lote 50 – a Benedita Maria da Conceição Soares;
35 – Lote 53 – a Maurício Cesar Ferraz Gonçalves e Maria

Luiza Gonçalves;

V – QUADRA E: 

1 – Lote 02 – a Justino Fernandes da Costa e Sebastiana
Alves Fernandes da Costa; 

2 – Lote 04 – a Francisco Gonçalves da Costa e Dagmar
Toledo da Costa;

3 – Lote 07 – a Francisco Moraes Miguel e Cicera de Moraes
Miguel; 

4 – Lote 08 – a Leonel Dias Mendes e Maria de Lourdes
Sbrama; 

5 – Lote 09 – a Elcio Dias e Adenice Paula de Oliveira Dias;
6 – Lote 10 – a Orlando Ademir Montu e Silvana Donizete de

Lima de Jesus Montu; 
7  –  Lote  14  –  a  José  Carpanezi  e  Augusta  Deppman

Carpanezi;
8 – Lote 15 – a Julia Silveira da Cunha;
9 – Lote 16 – a Sidinei  Antonio de Jesus Lopes e Maria

Salete Gonçalves Lopes; 
10 – Lote 18 – a José Nilton da Silva e Jairde Aparecida da

Silva;
11 – Lote 19 – a Julia Furlan Grana;
12 –  Lote  22 –  a  Armando Gonzaga de Araujo  e  Idalina

Fragoso de Araujo;
13 – Lote 24 – a Sebastião Manoel e Sejordilia Rodrigues

Manoel; 
14  –  Lote  28  –  a  Jorge  Batista  Guimarães  e  Maria  de

Lourdes Pereira Guimarães; 
15 – Lote 30 – a Francisco Paz da Silva e Maria Anunciata

da Silva;
16 – Lote 31 – a Francisco de Souza Araujo e Julieta Lima

Araujo;
17 – Lote 32 – a João de Assis dos Santos e Rosangela

Maria Boldo Assis dos Santos; 
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18 – Lote 34 – a Manoel Silveira dos Santos e Almerinda
Silveira dos Santos;

19 – Lote 35 – a João Batista Guimarães e Maria Mendes Sá
Batista dos Santos;

20 – Lote 37 – a Antonio Carlos Lopes e Rita de Cássia da
Silva Lopes;

21 – Lote 38 – a Nilson da Silva e Marlene Turci da Silva;
22  –  Lote  39  –  a  Dalmacio  Leandro  e  Elza  dos  Santos

Leandro; 
23 – Lote 40 – a Jair Hilário dos Santos;
24 – Lote 41 – a Maria da Conceição Neves;
25 – Lote 42 – a Pedro Correa e Geraldo Correa da Silva;
26 – Lote 43 – a José de Souza Silva e Maria Silva;
27 – Lote 44 – a Amaral  Pinheiro Barbosa e Maria Ceoli

Alves;
28  –  Lote  45  –  a  José  Nogueira  Filho  e  Nair  Mendes

Nogueira;
29 – Lote 46 – a Sebastião Ferreira da Costa e Maria da

Glória da Silva Costa;
30 – Lote 50 – a Sheila de Andrade Manzano, Marcelo de

Andrade Manzano, Handerson de Andrade Manzano e Liliane de Andrade
Manzano; 

VI – QUADRA F: 

1 – Lote 01 – a Benedita Leme da Ponte; 
2 – Lote 03 – a Basilio José Gomes e Maria Dejenir da Silva

Gomes;
3 – Lote 04 – a Cicero Alves da Silva e Silveria Alves da

Silva;
4 – Lote 05 – a Romeu Cruz Lima e Maria Tereza Quintino

Lima; 
5 – Lote 06 – a Osvaldo Mota Moraes e Lourdes Correa

Mota;
6 – Lote 07 – a Vicente Francelino dos Santos e Sebastiana

Lima dos Santos; 
7 – Lote 09 – a Maria Francisca Belizário;
8 – Lote 12 – a Valdir Tucci e Juraci de Fátima de Souza

Tucci; 
9 – Lote 16 – a Elvecio Cardoso da Silva e Maria Tereza

Camargo da Silva;
10  –  Lote  17  –  a  Argemiro  de  Lima  e  Celia  Gonçalves

Miranda;
11 – Lote 18 – a Rosa Filomena da Silva;
12 – Lote 19 – a Sebastião Venâncio e Izolina Adão Leite

Venâncio; 
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13 – Lote 22 – a Maria Luzia de Souza; 
14 – Lote 26 – a José Marciliano dos Santos e Maria de

Fátima Paula dos Santos;
15 – Lote 27 – a Josefa Maria de Santana;
16  –  Lote  29  –  a  Dionizio  Antonio  Fernandes  e  Cecilia

Pelegrin Fernandes;
17 – Lote 31 – a Maria Josina Pereira;
18 – Lote 32 – a Janaína Aparecida Mineiro, André Carlos

Mineiro e Sarah Aparecida Mineiro;
19 – Lote 33 – a Luiz Marossi e Maria Candelaria Vicente

Marossi; 
20 – Lote 34 – a Antonio Carlos Poltronieri e Benedita de

Melo Poltronieri;
21 – Lote 36 – a Dagmar José Ribeiro e Benedita de Fátima

Gervasio Ribeiro;
22 –  Lote  39 –  a  Virgilio  Roela  Alves e  Terezinha Costa

Alves;
23  –  Lote  40  –  a  Adelson  Palma  e  Margarida  de  Goes

Palma;
24 – Lote 41 – a Benedito Germano da Silva e Benedita

Aparecida Constantino;
25  –  Lote  42  –  a  Antonio  Osvaldo  Camargo  e  Ivani

Raimundo Camargo;
26 – Lote 43 – a Judite Izildinha Tramarin;
27 – Lote 44 – a Josué Cerqueira Leite e Fátima do Rosário

de Lazari Cerqueira Leite; 
28 – Lote 45 – a Walter Xisto Sacchi e Marivalda Pereira

Sacchi;
29 – Lote 46 – a Noemia Rita da Silva;
30 – Lote 48 – a Deolindo Maria do Nascimento e Maria

Aparecida Nascimento; 
31 – Lote 51 – a Geraldo Cardoso; 

VII – QUADRA G: 

1 – Lote 03 – a Neuza Maria Zeferino de Oliveira;
2 – Lote 05 – a Oswaldo Inácio da Silva e Josefina Marques

da Silva;
3 – Lote 07 – a Elso de Almeida Paixão e Tânia Christina

Paixão;
4 – Lote 08 – a Cleonice Santana Miranda;
5 – Lote 09 – a Silvino Cardoso de Souza e Catarina Ribeiro

Neves;
6 – Lote 10 – a Joel Martins dos Santos e Maria Livramento

dos Santos;
7 – Lote 11 – a Maria Carotti Gardinalli; 
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8 – Lote 12 – a Ailton Aparecido Borges e Genoveva Silva
de Mello Borges;

9 – Lote 15 – a Aloisio Tertuliano da Silva e Maria Aparecida
Apolinário Tertuliano da Silva;

10 – Lote 17 – a Valdomiro de Carvalho e Clarete Aparecida
Soares de Carvalho;

11 – Lote 18 – a José Maria Celeste e Maria de Almeida
Celeste; 

12  –  Lote  19  –  a  Samuel  Canedo  e  Hermelina  Pinheira
Canedo; 

13 – Lote 20 – a Gessimar Pereira de Souza e Jorgina das
Graças Roque Pereira de Souza;

14 – Lote 21 – a Maria Antunes de Oliveira;

VIII – QUADRA H: 

1 – Lote 01 – a Willys Mendes e Maria do Carmo Castedo
Mendes; 

2  –  Lote  02  –  a  Nelcio  Bergamo e  Neide  Conceição  de
Camargo Bergamo;

3 – Lote 04 – a Angelo Pereira da Silva e Maria do Carmo
Santos Silva;

4 – Lote 05 – a João Raimundo de Oliveira Sobrinho e Maria
de Fátima de Souza Raimundo;

5 – Lote 07 – a Jovina Silva Santos;
6 – Lote 08 – a Luiz Aparecido Eugênio e Maria das Graças

Prates Xavier Eugênio;
7 – Lote 12 – a Eurípedes Francelino e Leonor Roque Leite

Francelino;
8 – Lote 13 – a Alice Saeko Honda;
9 – Lote 15 – a Wantuil Alves Fernandes Ribeiro e Aparecida

Antonia da Silva Ribeiro;
10 – Lote 17 – a Aparecida Luiz Ferreira;
11 – Lote 18 – a João Teixeira e Maria da Conceição Silva

Teixeira;
12 – Lote 20 – a José Martins e Dolores Avando Martins;

IX – QUADRA I: 

1 – Lote 01 – a Maria Barbosa Santos; 
2 – Lote 02 – a José Sirineu Machado e Aparecida do Carmo

Paviotti Machado; 
3 – Lote 03 – a Maria do Carmo de Camargo; 
4 – Lote 04 – a José Gonçalves e Silvana Soares de Lima

Gonçalves;
5 – Lote 05 – a Paulo José Milesi e Terezinha Martins Milesi;

Texto compilado  pela  Câmara  Municipal  de  Indaiatuba,  atualizado  até  a  Lei  nº  4.189,  de
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6 – Lote 06 – a Orandir de Souza e Doralice Calixto da Silva
de Souza;

7 – Lote 07 – a José Cavalcanti de Lacerda e Maria Benedita
Vicentini de Lacerda;

8 – Lote 08 – a Jorgino de Oliveira Santos e Maria Aparecida
Francisco; 

9  –  Lote  09  –  a  Osmar  Soares  de  Miranda  e  Cleide  do
Carmo Baldo de Miranda;

10  –  Lote  10  –  a  Fátima  Aparecida  Romão  e  Aparecido
Donizete Romão;

11  –  Lote  11  –  a  Edesio  Ricardo  da  Silva  e  Selma
Laurenciano;

12 – Lote 12 – a João Francisco de Assis e Maria Virgem
Rosa Ribeiro de Assis;

13  –  Lote  13  –  a  Manoel  Aparecido  de  Souza  e  Darcy
Monteiro de Souza;

14 – Lote 16 – a Luiz Canuto Araujo Filho e Irma Bufalo
Araujo;

15  –  Lote  17  –  a  Catarino  Jorge  de  Oliveira  e  Geralda
Faustina dos Santos Oliveira; 

16 – Lote 20 – a Ademir Martins e Luzineide Francisca da
Silva;

17 – Lote 21 – a Terezinha Moura de Lima;
18 – Lote 22 – a Luiz Carlos Marciano e Paulina Moreira da

Silva Marciano;
19 – Lote 23 – a Carlos Roberto Domingues e Crenilda Alves

Carvalho Domingues;
20 – Lote 25 – a Valdemir Cardoso de Souza e Leia Martins

Cardoso de Souza; 
21 – Lote 27 – a João Teodoro da Silva; 
22 – Lote 29 – a José Luiz Nunes Veloso e Maria de Oliveira

Veloso;
23 – Lote 30 – a Maria das Graças Maia de Medeiros;
24 – Lote 33 – a Cicero Lopes e Aparecida Marques Lopes;
25  –  Lote  34  –  a  Maria  Aparecida  da  Silva  Ribeiro  e

Sebastião Ribeiro;
26  –  Lote  35  –  a  Sebastião  Ambrósio  de  Lima  e  Nair

Gonçalves de Lima;
27 – Lote 36 – a Lindinalva Pereira da Silva;
28 – Lote 37 – a José Iran Alves da Silva e Ana Maria dos

Santos Alves da Silva;
29 – Lote 39 – a  Aparecido Candido da Silva e  Damaris

Ricardo da Silva;
30 – Lote 42 – a Sonia Felix de Oliveira;
31 – Lote 43 – a Eunias José de Andrade e Maria Neusa

Oretti;

Texto compilado  pela  Câmara  Municipal  de  Indaiatuba,  atualizado  até  a  Lei  nº  4.189,  de
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32 – Lote 44 – a Isabel Maria Santos;
33 – Lote 45 – a Paulo Merencio e Alzira de Matos Merencio;

X – QUADRA J: 

1 – Lote 1 – a Clementino Soares de Almeida e Lucia Bueno
de Almeida;

2  –  Lote  2  –  a  Cosme da  Silva  Nunes  e  Elizete  Santos
Nunes;

3 – Lote 05 – a Luiz Cirineu Lopes e Maria Nasaré Ferreira
Lopes;

4 – Lote 07 – a Judite Maria de Jesus; 
5 – Lote 09 – a João de Lima Araujo e Benedita Alves dos

Santos Araujo;
6 – Lote 10 – a Antonio Jorge de Oliveira e Rosa Helena

Gonzaga de Oliveira;
7  –  Lote  11  –  a  Edivaldo  Santos  e  Maria  de  Fátima

Valdovino Santos; 
8 – Lote 12 – a José Benedito de Freitas e Maria Luiza de

Freitas; 
9 – Lote 13 – a Dejanira Ferreira Rodrigues;
10 – Lote 14 – a Nelson Pereira dos Santos e Terezinha de

Jesus Santos; 
11  –  Lote  15  –  a  Rosa  da  Conceição  Pedroso  e  Neusa

Conceição dos Santos;
12 – Lote 19 – a Francisco do Prado Angelico e Rita de

Cassia Piconi Henrique Angelico;
13  –  Lote  20  –  a  Eladio  Manzano  e  Natalia  Oliveira

Manzano;
14 – Lote 21 – a Alcides dos Santos;
15 – Lote 22 – a Clodomiro Aparecido de Campos e Zeneide

Martins de Campos;
16 – Lote 25 – a Jesuino de Jesus e Idalina Doria de Jesus;
17 – Lote 30 – a Lucia de Fatima Silva de Andrade;
18 – Lote 32 – a José Vicente Volpato Kenes e Almerinda

Moreira Kenes;
19  –  Lote  33  –  a  Eurides  Ferreira  de  Oliveira  e  Leonice

Ferreira de Oliveira;
20 – Lote 34 – a Bimael Maciel e Edna Aparecida de Lima

Maciel;
21 – Lote 35 – a José Aparecido Correa e Laurita Gomes de

Souza Correa;
22  –  Lote  36  –  a  José  Aparecido  dos  Santos  e  Nerci

Cavalcante de Lacerda Santos; 
23 – Lote 37 – a Joelita Nascimento do Carmo;
24 – Lote 41 – a Manoel Araujo;

Texto compilado  pela  Câmara  Municipal  de  Indaiatuba,  atualizado  até  a  Lei  nº  4.189,  de
15/5/2002. Este texto não substitui o original publicado na Imprensa Oficial do Município.
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25 – Lote 43 – a Paulo Augusto Barbosa e Maria do Carmo
Faria Lopes Ferreira Barbosa;

26 – Lote 45 – a Valter Queiroz e Maria Augusta Rodrigues
Queiroz;

27 – Lote 46 – a Isabel Ribeiro Florencio;
28 – Lote 47 – a Geraldo Elias Macedo e Maria Francisca de

Macedo;

Art. 2º As doações a que se refere o artigo anterior destina-
se à moradia dos donatários, e decorre da promessa de doação de que trata
o  art.  8º  da  Lei  2.218  de  13  de  maio  de  1986  e  consolida  o  plano  de
habitação popular da zona sul, de que trata a Lei 2.218/86.

Art. 3º Os donatários obrigar-se-ão: 

I  –  a  providenciar  a  averbação  do  prédio  residencial  que
construíram sobre os lotes urbanos a ser recebidos em doação, no prazo de
dois anos, a contar da data da lavratura da escritura de doação;

II  – a residir  no imóvel doado pelo prazo de dois anos, a
contar da data da lavratura da escritura de doação.

Art. 4º  Não sendo cumpridos os encargos da doação, esta
será revogada, revertendo-se o imóvel ao Patrimônio Público Municipal.

Art.  5º  Da  escritura  de  doação  deverá  constar,
obrigatoriamente, os encargos do donatário, os prazos de seu cumprimento,
e a cláusula de retrocessão do imóvel no caso de seu inadimplemento, sob
pena de nulidade do ato. 

Art.  6º As despesas decorrentes da lavratura da escritura
pública de doação e seu registro correrão por conta dos donatários.

Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 02 de setembro de
1992. 

DR. CLAIN FERRARI
PREFEITO MUNICIPAL

Texto compilado  pela  Câmara  Municipal  de  Indaiatuba,  atualizado  até  a  Lei  nº  4.189,  de
15/5/2002. Este texto não substitui o original publicado na Imprensa Oficial do Município.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
  

  

LEI NO 2.080 DE 02 DE SETEMBRO DE 1992 

"Autoriza a doação 
condicional de Totes cio 

loteamento Jardim Tancredo 
Neves para Pins 
habitacionais”. 

O DR. CAIN FERRARI, Prefeito do 

Municipio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal 

aprovou e ele saiciona e promulga a seguinte leis 

Jos, Art. 49 - Fica o Poder Executivo 
s autorizado à doar os seguintes lotes do Loteamento 

= darcim Tancredo Neves, que vão desqritos e 

caracterizados no nexo Único que Pica fazendo parte 

integrante e inssparável desta leis 

I QUADRA Az 

1 - Lute 02 —- à Aparecido Gonçalves 
de Limas 

Wo - Lote 6% a Álcides de Souza E 

ênilda Goso de Souza: 

qe Lote 08 - a ântonio Martins dos 

Santos e Clarinda Ferreira da Trindade Santoss 

r 

4 - Lote 41 a NilyvaTeresa Furlan 

ON dos Bantoss 

II - QUADRA BZ 

A 1 Lote 039 - à Laurindo Batista 

dos Santos e Rosa Ramalho dos Santos: 

à -tote 64 —- à Martinho da Silva e 

Y filzira Barbosa du Silvas 

3- Lote 65 —- a Jusé Carlos dos 
Santos e âna Carnen dos Santos; 

Cort DOS 

  

mar ue 6 cre teeroçr ap a pe O mr cem citçe mm a Co era aa 
PTE DE e Per a a sorte «TRE Tao À PODE Aim qt cpm A, sair , 
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A Lote 08 mA Maria da oliva 

áraujos 

ZE - Lote 097 — à Benedito Maurício 

Ferreira E Izolira Braga Ferreiras 

& - Lote 10 — a Antonia Rodrigues 

Gazulas 

7 = Lote di mo R Rosinaldo de 

Carvalho é Edivanda Alves de Uliveira Carvalhos 

g = Lote 14 à Milton Higino 

pereira e Eva de Castro Pereiras 

9 —- Lote jára Luiz Alves de 

Oliveira e Izabel Henrique Dantas? 

o 
419 Lote 47 — à nice de Jesus de 

- Souzas 

440 —- Lote 418 — à Zelina Maria 

Amador = 

12 » Lote 19 — a Mange)] Antonio da 

silva e Ulina Maria da Silvas 

4898 - Lote Bd —- a Ciementino Costa E 

Diva Cirino Costas 

44 - Lote 23 - a José Xavier Paixão 

É Deusenir Gonçalves Paixão; 

o . 415 —- Lote 24 = a José Dias de 

Oliveira é Zulmira Amaral de Qliveiras 

1» Ci i 6 - Lote 27 - a Januário 

+ Geruts Vitória e Cleusa Siqueira Feltrin Seruts Vitórias 

12 0» Lote 28 = a Paulo 
ur 

Elias de 

Almeida e Aparecida Maria Pereira de Almeidas 

Y | 18 —- Lote 2P —- a Gregóric i 

A, de Oliveira e Joana Paes de Oliveiras .  taurindo 

é 
19 — Lote 30 = q is o ESUP 

Anália Benevenutos; 
Luis Benevenuto e 

PO —- Lote 31 va Milton 

Batista e Maria Inês Apolin Batistas Rocha 

CON us UM 

err CM pt, 
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COMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ei rm Lote 392 - a dcir Mendes Barbosa 
e Juraci Ribeira da Cunha Mendes Barbosa: 

do o = Lote 33 - a êfmélia Roca do 
Espirito Santos 

es —- Lote J4 — a Angelo Moreto e 
Rosdr la Sebastiana Francisco Moretos 

24 o Lote 35 —- a José antoniete 
Filho e Celia Marta Antonietes 

x Po o - Lote Jé6 —- a Maria Lucinda 
Serafim e Fernanda Aparecida Serafims 

eó r Lote 372 - a Aparecida de Fátima 
da Silva Moraes; 

a? - Lote 44 —- a Edite Vielra da 
Silvas 

dt o - Lote 414 - à Gerônimo Israel 
Milesi we Marla Divina Milesig 

e? - Lote 43 - à José Lauro Grilo & 
Maria Madalena dy Amaral Grilos 

IXI - GUADRA Cs 

dom Lote 604 = a Cremil Aparecido 
Nascimento «e Luzinete de Jesus Santos: 

Co - Lote 02 - a Marta Matias 
Fortunatos 

3 Lote 08 — a José Gonçalves da 
Costa e Bernardete Gonçalves de Lima; 

4º - Lote 94 = a Aparecida Benedita 
de Oliveira e Mirinda Soares de Limas 

vo - Lote 07 - a Valter da Cruz e 
Sueli de Fátima Campos da Cruz; 

& - Lote 08 - a Roque Pedroso dos 
Santos É Aparecida da Silva Santos: 

? - Lote 09 —- a Pedro Evangelista de 
Souza e Maria Aparecida de Souxzas 

Le
cr
ed
g 
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Bm - Lote 4i a Victor Marcelino de 

Diiveira e Noêmia Pereira Barbosas 

? - Lote de “a Geraldo Benedito da 

Costa e Nercília Fidêncio da Costas 

404 - Lote i3 —- a Luiz Paulo Geraldo 

e Maria Lecy Cardoso Geraldos 

44º - Lote 414 —- a José Nogueira da 

Silva e ângelita Gonçalves Nogueiras 

2 - Lote 48 - a João Tenório da 

Gltva e Alaíde da Silvas 

43 -“ Lote 49? - a Valdir Maximino 

ps, da Silva e Cireng Aparecida da Silvas 

14 Lote 239 - a José Barbosa da 

silva é Maria Áparecida da Silvas 

450 Lote 24 - à José Hermínio 

Sobrinho e Divarcy Maria Bimeidas 

16 - Lote 25 - à Laura Gonçalves dos 

Santosys 

42% 0 — Lote 26 - a Leni Aparecida 

Zeferino Domingues: 

48 - Lote 27 - a Antonio Picão Neto 

e Francisca Vicente Picãos 

19 - Lote 34 —- a Ântonio Benedito de 

Godoy e Joana da Glória de Godoy 

24 - Lute 228 - a Arixieri Salgado E 

Maria Benedita de Castro Galgado: 

24 Lote 33 a Francisco Moreira 

Sobrinho e Glória Tiburcio Morelraz 

y 
om - tote 36 - a ântonio Bras da 

Yy silva e Sebastiana Borges da Silvas 

o - Lote 46 - a Dorival dos Santos 

e Maria Helena da Silva dos Santos o 

24 - Lote 44 — a Gonçalo Francisco 

da Rosa e Lúcia Dias da Rosas 

"E 
og — Lote 48 - a Cleusa Maria de 

Sousas 

cota ro DE 
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vb o Lote 43 a luiz Carlos de 

Souza é Maria Isabete fires: 

7 - Lote 45 - a Laercio da Silva € 

Neido Aparecida lovestas 

vg -—- Lotg 47 — a ântonio Falconi e 

Nair Poltronieri Falcon 

o - Lote 49 - a Eliza Venâncio; 

29 — Lote 54 - a Marina José dos 

Santos Lopes 

94 - Lote 52 = a Migugl Aárcânio: 

sm 

LV - GUADRA PD: 

ã - Lote 04 - a Arnaldo Vieira e 

Benedita AlFislris 

» — Lote 02 - a bDercília Maria 

Gonçalves dos Santos? 

3 -“ Lote 065 = a João áparecido 

Brito da Cunha e Sueli fparecida Ribeiro; 

A - Lote 06 - a João Batista Alves 

e Edilene Fontana Alves; 

% — Lote 67 - a Alício Balabem €& 

a Marisa de Fatima de Barros Balabems 

& - Lote 09 - a Benedita fparecida 

da Conceiçãos 

7 - Lote 40 = à Sinval dos Reis e 

Maria José Barbosa dos Reisgz 

  

8 - Lote 411 - à lara Giselda de 

Dliveiras 

? - Lote 412 - a Arlindo da Silva € 

aparecida Rosalino da Silvas 

40 0 Lote 43 a José Joaquim 

Santana e Isabel Santos Santana; 

COD us DA
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io Lote 44 à Francisco Irineu 

Barbosa e Natalina de Jesus Trigueiros Barbosa 

de om Lote 16-00 a fnaacda Rocha 
Ferreiras 

£3 - Lote 418 —- a Eumeraldo Soares de 

Miranda e Isabel do Carmo Ferreira de Miranda; 

RS Lote 19 - a Carlos áÁlves 

Martins: 

são — Lote 29 — à Edália Brigida 
Âleixos . 

Lê cv Lote 2i —- à Pedro ce Almeida 
sm Leite e Marli Teodoro Leites; 

472 » Lote 22 - à Bebastião Francisco 
de Moraes e Eluína Mariij Hanneman: 

iB —- Lote 23 = a Lázaro Soares da 
Rocha e Marilene de Jesus Rochas 

1? -— Lote d4 - a ântonio Rodrigues 

da Silva e Maria de Fatima Lhiea da Silvas 

oo o - Lote 24 —- à ântúonio Maria e 

Neide Diass 

4 - Lote &7 - a Leobino José de 
âindrade e Doralice Quintino de ândrades; 

De — Lote 28 —- a tange) da Cruz 

Prates e Luzia Maria Dias Prates: 

-. os «Late 29 = à Aparecido Ribeiro 

dos Santos e Dionisia Gazxola dos Santos) 

4 - Lote ge —- à doaguim Pereira de 

Lucena e Carmen Rodrigues PF. de Lucenass 

emo - Lote 34 —- a Evanaldo Lima 
Araijo e Maria áparecida Peretra dos Anjos Áraujos: 

  

do — Lote 34 =“ a ánibal bHaldinez 

Stegani e Vera Lucia Marconi Steganiys 

7 o = Lote 35 - a ântonio Marcetino 
dos Santos e Maria fparecida da Silva Santos; 

ey - Lote 398 -—- a Qrilando de Almeida 

Santos e Marlene Silva Santos; 

é 

CÉN ur 004 

  
am re im . ore . - cem E camas PERIIRRA cego mate jo qua O GS Ri OR emo rr e a 2 dr cr tp 
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BY «Lote 44 = a José Benedito do 

Nascinento É Maria Garcia do Nascimentos 

49º -—- Lote 42 - à Dlivio Lourenço e 

Carmen Aparecida Tfararam lLourenços 

34 —- Lote 46 - à Rosalina Tonetti 

dos Gantoss 

se - Lote 472 - a Eloi Rodrigues de 

Souza É Rosângela de Oliveira Gouzas 

939 - Lote 49 - a Patrocínio Dias 

Filho e Glória da Cruz Dias; 

Pata 34 - Lote 56 - a Benedita Maria da 

Conceição Soares; 

35. - Lote 53 - a Maurício lesar 

Ferraz Gonçalves e Maria Luixa Gonçalvess 

V - QUADRA E: 

i “ Lote ge - a Justino Fernandes 

da Costa e Sebastiana álves Fernandes da Costas 

2 - Lote 04 - à Francisco Gonçalves 

da Costa e Dagmar Toledo da Costas 5 

3 - Lote 07 —- à Francisco Moraes 

Miguel e Cicera de Moraes Miguel; 

4 - Lote 68 - a Leonel Dias Mendes 

e Maria de Lourdes Sbramas 

p
a
s
o
 

> 

e -— Lote 09 - a Elcio Dias & 

pdenice Paula de Oliveira Dias 

É - Lote 40 - a Drilandgo ádemir 

Montu É Silvana Donizete de Lima de Jesus Montus 

z - Lote 44 - a José Carpanezi & 

pugusta Depoman Carpanexis 

8 - Lote 45 — a Julia Gilveria da 

Cunhas 

bp OA 

emana des, poa eae toque o TP Lp ri e a a e e Ti Lupi im
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Po = Lote 48 - a sBidinei ântonio de 
Jesus Lopes e Maria Salete Gonçalves Lopes; 

10 — Lote £8 - a José Nilton da 
Gilva e dairde Aparecida da Silvas 

it - Lote 49 —- a Julia Furlan Granas 

ia? - Lote 2? —- a Armanda Gonzaga de 
Araujo e Idalina Fragoso de Braujos 

13 —- Lote 24 - à Sebastião Manoel e 
SeJorditia Rodrigues Manoel; 

ão om Lote 28 —- a Jorge Batista 
Guimarães e Mar a de Lourdes Pergira Guimarães: 

en iS - Lote 380 = q Francisco Paz da 
Silva e Maria Anunciata da Silvas 

ió - Lote 31 - a Francisco de Souza 
àraujo e Julieta Lima Araujos 

17 —- Lote 32 - a João de Assis dos 
Santos e Rosangela Maria Baldo Assis dos GSantoss 

iB - Lote 34 - à Manvel Silveira dos 
Santos e Almerinda Silveira dos Santoss 

19 —- Lote 95 — a João Batista 
Guimarães e Maria Mendes Sã Batista Guimarâães 

Oo - Lote 37 - q Antonio Carlos 
Lopes e Rita de Cássia da Silva Lopess 

Wi o - Lote 38 - a Nilson da Silva e 
pn Marlene Turci da Sitvas 

) ne Lote Pa Dalmacio Leandro 
x Elza dos Santos Leandros 

Y 23 - Lote 48 - à Jair Hilário dos 
Santomss 

24 - Lote 44 - a Maria da Conceição 
Neves 

evo Lote 42 = a Pedro Correa & 
Geraldo Correa da Silva; 

aó —- Lote 43 —- à José de Souza Silva 
e Maria Silvas 

8 

COR ro QUA 

ei ea RARO Io mr o O a me Vo es ema ao a TA a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
  

ESTADO DE SÃO PAULO 

Zoom Lote 44 —- a âmaral Pinheiro 

Barbosa É Maria Ceoli álves; 

eB- Lote 45 =» a José Nogueira Filho 
e Nair Mendes Noguciras 

o9 - Lute 46 - à Sebastião Ferrelra 
da Costa e Maria da Gléria da Silva Costas 

38 - Lote 58 —- a Sheila de fAndrade 

Manzano, Marcelo de ádndrade Manzano, Handerson de 

Andrade Manzano e Liliane de Andrade Manganos 

VI — GUADRA F: 

f - Lote 04 - a Benedita Leme da 

Pontes 

» - Lote 939 — a Basilio José Gomes 
E Maria Dejenir da Bilva Gomes; 

BE] - Lote 04 — a Cicero álves da 

Silva e Gilveria álves da Silvas 

4 - Lote 05 - wu Romeu Cruz Lima € 

Maria Tereza Quintino Limas 

à - Lote 66 —- à Devaldo Mota Moraes 

e Lourdes Correa Motas 

é «Lote 07 - à Vicente Francelino 

dos Santos e Sebast lana Lima dos Bantos: 

Z - Lote 0? — a Maria Francisca 

Belizários 

BB = Lote fe ca Valdir Tucci E: 

Juraci de Fatima de Souza Tuccis 

Pv — Lote iá-aElvecio Cardoso da 

Siiva e Maria Tereza Camargo da Silvas 

10 —- Lote 17 - a frgemiro de Lima e€ 

Celia Gonçalves Mirandas 

44 -—- Lote 48 =- a Rosa Filomena da 

Silvas 

iv - Lote 19 - a Sebastião Venâncio 

& Izolina Adão Leite Venâncios 
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igor Lote de ca taria luzia de 

Soumras 

14 —- Lote 26 —- à José Marciliano dos 
Santos e Maria de Fatima Paula dos Bantoss 

ig o = Lote 7 = à dosefa Maria de 

Santanas 

46 +“ Lote 2% = à Dionizio ántonio 

Fernandes e Cecilia Pelegrin Fernandes: 

2? o — Lote o di "wa Maria dosina 

Pereiras 

18 — Lote 32 —- à danaina fparecida 
2 Minciro, fBndré Carlos Mineiro e Sarah Aparecida Mineiros 

19 Lote 339 = a Luiz Marogssi E 

Maria Candelaria Vicente Marossis 

O — Lotg 24 = ow fntonio Carlos 

Paltronieri e Benedita de Melo Poltronier its 

di — Lote 6 — a Dagmar José Ribeiro 
e Benedita de Fátima Gervasio Ribeiros 

de - Lote BP a Virgilio Roela 

Alves e Terezinha Costa Alvess 

3 o —- Lote 40 - a fâdelson Palma & 

Margarida de Goes Palmas 

4 - Lote 44 = à Benedito Germano da 

Silva e Benedita dparecida Constantinos 

2 « Lote 42 - a Antonio bGDsvaldo 

Camargo É Ivani Raimundo Camargos 

y Tramar ing 

7 — Lote 44 - à Josué Cerqueira 

MY Leite e Fátima do Rosáriu de Laxart Cerqueira Leites 

6 - Lote 43 —- a Judite ixildinha 

vg - Lote 44 —- à Walter Xisto Bacchi 

e Marivalda Pergira Sacchis 

o Lote 46 — à Noemia Rita da 

&ilvas 

0 «Lote 48 —- a Deolindo Maria do 

Nascimento e Maria áparecida Nascimentos 

i O 

COM ta hM 

ce amem titeemps o dono re tem 4 a e pe PR dp em aa o A id a im im 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA 

  

4 - Lote 54 - a Geraldo Cardosos 

VII — QUADRA G: 

4 - Lote 03 = à Neuza Maria Zeferino 

de Oliveiras 

Inácio da 2 «Lote 65 - a Qewyaldo [8 

Silva e Josefina Marques da Silvas 

Lote 87 = a de Almeida a - Elso 

Paixão e Tânia Christina Paixãos 

4 - Lote 08 - a Santana Cleonice 

Mirandas 

a Sitvino Cardoso de 5 o — lute 69 - 

Souza é Catarina Ribeiro Nevess 

6 o — Lote 0 - 

Santos e Maria .ivramento dos Santos; 

44 a Maria 

a Joel Martins dos 

7 om Lote Carotti 

Gardinalli, 

& - Lote 1% - à Ailton Aparecido 

Borges e Genoveva Silva de Mello Borges? 

Aloisio 
Tertuliano 

2 — Lote 18 — a Tertuliano 

da Silva s Maria Aparecida Apolinário da 

Silvas 

em 10 =» Lote 47 —- a Valdomiro de 

Carvalho e Clarete áparecida Soares de Carvalhos 

a José Maria Celeste 44 — Lote 48 - 

e Maria de Almeida Celestes Wi el 
/ 42 — Lote 47 — a 

Y Hermelina Pinheira Canedos 

(3 - Lote 20 — a Gessimar Pereira de 

Samuel Canedo €& 

souza e dorgina das Graças Roque Pereira de Sourxas 

44 — Lote 2h a Maria fntunes de 

Oliveiras 

ii 

COD ui ins
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E: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
  

  

ESTADO DE SÃO PAULO 

VIII —- QUADRA H+ 

£ o - Lote o = a Willys Mendes e 

Maria do Carmo Castedo Mendes! 

2 - Lote 62 —- a Nelcio Bergamo e 

Neide Conceição de Camargo Bergamo; 

q - Lote 94 - à ângelo Pereira da 

silva e Maria do Carmo Santos Silvas 

4 Lote 05 = a João Ratmundo de 

Dliveira Gobrinho e Maria de Fátima de Souza Raimundos 

E 

% - Lote 07 —- à Jovina Silva Santos; 

& - Lote 09 - a Luiz Aparecido 

Graças Prates Xavier Eugênio: 

Z - Lote di - a 

Roque Leite Francelinos 

Eur ipedes 

3 - Lote 13 - a Alice Sagko Honda; 

? - Lote 45 = a Wantuil áflves 

aparecida ântonia da Silva Ribeiros 

12 — Lote 47 a fparecida Luiz 

O - a João Teinxeira & Lote Lt 

7 Maria da Conceição Silva Teixeira 

mn 

Eugênio e Maria das 

EFrancelino e Leonor 

Fernandes Ribeiro e 

Ferreiras 

am Dolores 

Santoss 

Machado e Aparecida 

Camargos 

een ENA 

âvando Martins; 

4 Lote 20 =» à José Martins & 

1X -— QUADRA I* 

jo Lote 904 —- a tHaria Barbosa 

au - Lote 02 —- a José Sirineu 

do Carmo Paviotti Machados 

3 «- Lote 03 - a Maria do Carmo ce 

ie 
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4 = Lote 94 — a José Gonçalves & 

sa ” o Er ct 1 a a = a 

silvana Soares de Lima Gonçalvesy 

7 - Lote 05 —- a Paulo Jougé Milesi e 

Terezinha Martins Milesis 

6 «Lote 06 — a Orandir de Suuza E 

Doralice Calixto da Silva de Solzas 

7 «Lote 07 - a José Cavalcanti de 

Lacerda e Maria Benedita Vicentini de Lacerdas 

8 - Lote 98 —- a Jorgino de Oliveira 

Santos e Maria dzarecida Franciscos 

? - Lote 09 —- à Dsmar Suares de 

. Miranda e Cleide do Carmo Baldo de Miranda? 

mn, 
. 

40 - Lote 10 - a Fatima Aparecida 

Ronão e Aparecido Donizete Romão: 

44º - Lote 14 —- a Edesio Ricardo da 

siijva é Selma Laurencianos 

420 - Lote 42 —- a João Francisco de 

Assis e Maria Virgem Rosa Ribeiro de fBsiss 

413 - Lote 13 —- a Manoel aparecido de 

souza e Darcy Monteiro de Souza? 

44 —- Lote 16 - à Luiz Canuto draujo 

Fitho e Irma Bufalo AÁraujos 

15 o - Lote 17 = a Catarino dorge de 

oliveira e Geralda Faustina dos Santos Dlivelras 

o 
46 «Lote 20 —- a Ademir Martine & 

Luzineide Francisca da Silvas 

) 
47 =» Lote di ma Teresinha Houra de 

3 Limas 

y 
40 — Lote é cv a Luiz Carlos 

Y Marciano é Paulina Moreira da Silva Marcianos 

19º - Lote 23. a Carlos Roberto 

Domingues e Crenilda aives Carvalho Dominguesys 

ag - Lote 25 — à Valdemir Cardoso de 

Souza e Leia Martins Cardoso de Souzas 

4 ow Lote 2? —- a João Teodoro da 

Silvas 

13 
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São Lote 29 - à José Luiz Nunes 

Veloso É Maria de Oliveira Velosos 

oo -— Lote 36 - a Maria das Graças 

Maia de Medeiros) 

g4 o Lote 39 

Aparecida Marques Lopes: 

a Cicero Lopes E 

ae — Lote 94 —- a Maria dáparecida da 

giiva Ribeiro e Sebastião Ribelros 

“4 - Lote 9% - a Sebastião Ambrósio 

de Lima e Nair Gonçalves de Limas 

o - Lote 36 - à Lindinalva Pereira 

SE - Lote 37 - a dosé Iran álves da 

silva e fâna Mar a dos Santos álves da Silvas 

so — Lote 39 = a Aparecido Candido 

da Silva e Damaris Ricardo da Silvas 

30 — Lote 42 - a Sonia Felix de 

Oliveiras 

94º - Lote 43 - a Eunias José de 

Andrade e Marla Neusa Orettis 

tj 3 m 

Santos: 

au - Lote 45 —- à Paulo Merencio e 

Alzira de Matos Merencios 

X -— QUADRA J: 

4 - Lote 1 - a Clementino Soares de 

Aimeida e Lucia Bueno de Almeldas 

e 

2 - Lote 2 —- a Cosne da Siiva Nunes 

é Elizete Santos Nunes? 

3 - Lote 05 — a Luiz Cirineu lopes 

e Maria Nasaré Ferreira Lopes: 

4 Lote 072 «a Judite Maria de 

JE RIES 

14 

> Lote 44 - a JTsabel Maria. 
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gs - Lote 69 — a João de Lima áraujo 

e Benedita álves dos Santos Araudos 

6 - Lote 12 - à ântonio Jorge de 

Oliveira é Rosa Helena Gonzaga de Oliveiras 

, 7 «Lote 44 —- a Edivaldo Santos e 

Maria de Fátima Valdovino Santoss 

8 - Lote 12 - a José Benedito de 

Freitas e Maria Luiza de Freitas 

e - Lote sã ea Dejanira Ferreira 

Rodrigues 

Po 419 - Lote '44 - à Nelson Pereira dos 

Santos e Terezinha de Jesus Santos; 

it - Lote 45 - a Rosa da Conceição 

Pedroso e Neusa Conceição dos Bantoss 

42 - Lote 49 —- à Francisco do Prado 

Angelico e Rita de Cassia Piconi Henrique ângelicos 

42 - Lote 20 - à Eladio Hanzano e 

Natalia Dllveira Manzano? 

44 - Lote 24 —- a Alcides dos Gantoss 

48 —- Lote 22 —- a Clodomiro Aparecido 

de Campos e Zeneide Martins de Campos; 

46 - Lote 25 - a Jesuino de Jesus e 

TLdalina Doria de Jesuss 

zm 
47º - Lote 38 - a Lucia de Fatima 

silva de ândrades 

418 o Lote 32 a José Vicente 

y Volpato Kenes e Almerinda Moreira Kenes; 

f 

y 49 - Lote 33 - a Eurides Ferreira de 

a: Qliveira e Leonice Ferreira de Oliveiras 

o —- Lote 34 - a Bimael Maciel e 

Edna Aparecida de Lima Maciel. 

24 —- Lote 95 - à José Aparecido 

Correa e Laurita Gomes de Souza Correa; 

vo « Lote 36 - a José Aparecido dos 

santos e Nerci Cavalcante de Lacerda Santoss 

45 

CLT LH
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ESTADO DE SÃO PAULO 

es Lote 97 - a Joelita Nascimento 
do Carmos 

as - Lote 44 —- à Manoel fraudos 

. es o Lote 439 - a Paulo Bugusto 
Barbosa e Maria go Carmo Faria Lopes Ferreira Barbosa! 

26 —- Lote 45 - a Valter Queiroz e 
Maria Augusta Rodrigues Queiroxs 

27 —- Lote 448 —- a Isabel Ribeiro 
Florencio; 

e = Lote 472 - a Geraldo Elias 
Macedo e Maria Francisca de Macédos 

Art. 20 - Às doações a que se refere 
o artigo anterior destina-se à moradia dos donatários, É 
decorre da promessa de doação de que trata o art. 20 da 
Lei Cid da 41) de maio de 1986 e consolida o plano de 
habitação popular da sona sul, de que trata a Lei 
Pi B/D6 

rt. 30 - Os donatários obr igar-ge- e 

ão: 

1 = à providenciar a averbação do 
prédio residencial que construilram sobre os lotes 
urbanos a ser recebidos em doação, no prazo de dois 
anos, a contar da data da lavratura da escritura de 
doação. 

II -—- Aresidir no imével doado pelo 
prazo de dois anos, a contar da data da lavratura da 
escritura de doação, 

Art. 40  - Não sendo cumpridos os 
encargos da doação, esta será revogada, revertendo-se q 
imóvel ao Patrimônio Público Municipal. 

Art. 50 - Da escritura de doação 
devera constar, obrigatoriamente, os Encargos do 
donatário, os prazos de seu cumprimento, e a cláusula de 
retrocessão do Imóvel no caso de seu inadimplemento, set 
pena de nulidade do ato. 

Art. 60 - Ag despesas decorrentes da 
lavratura da escritura pública de doação e seu registro 
correrão por conta dos donatários., 

í é 

  ER A 7 O CLP IE apr 
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Art. Z0 - Esta Jei entrará em vigor 

na data de qua publicação. 

prt. 60 - Revogamese as disposições 

em contrários. 

Prefeitura Municipal de Indatatuba, 

aos 42 de setembro de 1PPR. 

DR. CLAIN FERRARI 

PREFEITO / MUNICIPAL 

aa presente lei, encontra-se arquiva 

Obs: O anexo que integr 
para conhecimento dos interessa- 

do no Depto.de Serviços Administrativos, 

dos. 

í7 

Cote DA 

  
q A o at ret ape «e vma TT 
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